0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Uso de algemas dur ante oitiva de testemunhas nao
preudicaréu

20/08/2020

O uso de algemas em audiéncias ndo viola o principio da presuncdo da inocéncia. Com esse entendimento, a 42 Camara de
Direito Criminal do Tribunal de Justica de Séo Paulo rejeitou preliminar apresentada pela defesa de um réu, condenado
por desvio de recursos de um hospital publico, que alegou prejuizos em razdo do uso de algemas durante as oitivas de
testemunhas.

123RF

123RFyso de algemas durante oitiva de testemunhas ndo prejudicaréu, diz TI-SP

De acordo com a defesa, 0 uso de algemas teria "influenciado no animo das testemunhas e no do proprio apelante, cuja
atuacdo em favor da sua autodefesa e em auxilio a defesa técnica ficou prejudicada’. Entretanto, o relator, desembargador
Roberto Porto, ndo vislumbrou prejuizos ao réu.

O relator afirmou que as testemunhas se manifestaram apenas sobre questdes técnicas acerca das condutas imputadas ao
réu. Ele também disse que a jurisprudéncia citada pela defesa sobre 0 uso de algemas s se aplica ao Tribunal do Jari, "em
gue cidadéos leigos tém aincumbéncia de julgar o acusado e, para tanto, poderiam ficar negativamente impressionadas
pelo aparato de seguranga’.

"N&o € 0 que ocorre nestes autos, em gque 0 animo das testemunhas ndo influi no julgamento, realizado exclusivamente
por juiz togado, plenamente capacitado para compreender que o aparato de seguranca aplicado em relacéo ao preso
provisorio, embora decorra dos fortes indicios de autoria antes verificados, nadadiz, em si, sobre sua culpa’, completou.

Assim, no entendimento do desembargador, 0 uso das algemas, "de modo algum”, representou violagdo a presuncéo de
inocéncia, "els que decorre da custdia cautelar”. Segundo ele, ndo hé juizo sobre a culpa, mas sim o reconhecimento de
que a custidia € necesséria para a regular instrugdo processua e paraa garantia da ordem publica.

"Note-se, ainda, que 0 uso de algemas por presos provisorios nas dependéncias dos féruns deste Estado decorre da alta
possibilidade de fuga, devida ao nimero de policiais, inferior em relacéo ao de presos, e a evidente inadequacdo de uma
sala de audiéncias a contencdo de presos', concluiu Porto.

Mérito
Na agao, trés servidores de Jales foram condenados por desvios de aproximadamente R$ 700 mil do hospital do cancer do

municipio. Segundo o Ministério Publico, o dinheiro teria sido usado em diérias de hotel, festas e até compras de
supermercado.

O TJ-SP manteve as condenagdes, mas reduziu as penas. Antes fixadas entre 16 e 43 anos de reclusdo, as penas foram
reduzidas para’5 a 17 anos de prisdo, de acordo com a participacéo de cada um dos réus no esquema criminoso. A decisdo
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foi unanime.
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